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Parecer no 5212O23.

Matéria: Projeto de lei ns 4.7O112O23.
Autor: Prefeito Municipal.
Relatora: Giovana Ketelen G. de Souza
Parecer: Pela aprovação - Ata ne 37 /2023, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem em sua ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar
Servidor, de autoria do Prefeito Municípal. O mesmo foi apresentado em Plenário e
encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 2 de outubro de
2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

o Atas das Comissões;
. Comprovantes de publicações.

Conclusão:

A Relatora opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhada
pelo demais integrantes.

Plenário Jovêncio José Pedroso, ern 3 de outubro de 2023.
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